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PARECER N.° /2017,

PROJETO DE RESOLUGCAO LEGISLATIVA N° 08/2017
PROPONENTE: Deputado VICENTE LOPES

RELATOR: Deputado ORLANDO CIDADE

CONFERE a Medalha do Mériio Legis_létivo
Ruy Aradjo ao médico e professor Dr.
ERNANI DE AGUIAR CORREA por
relevantes servigos prestados ao Estédo do

Amazonas e da outras providéncias.

| - RELATORIO:

O Députado Vicente Lopes apresenta o Projeto de Resolugéo
Legislativa n® 08/2017, gque: CONFERE a Medalha do Mérito Legislativo Ruy
Aratjo ao médico e professor Dr. ERNANI DE AGUIAR CQRREA por
relevantes servicos prestados ao FEstado do Amazonas e da outras

providéncias.

Vindo os Autos a Comissdo de Constituicdo, Jﬂstiga e Redacéo,
para analise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade nos termos do
art. 27, |, alinea “a”, do Regimento Interno, passo a fazé-lo, na qualidade de
Relator designado, na tentativa de instruir o posicionamento a ser adotado por

seus membros e, posteriormente, a decisdo do Plenario.

E o relatorio.
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O Projeto s _
Ruy Araljo ao médico e professor Dr. ERNANI DE AGUIAR CORREA por

relevantes servicos prestados ao Estado do Amazonas e da outras

providéncias.

Em sua jus%ificativa o autor do Projeto de Resolugéo Legislativa
relata os relevantes fettos realizados pelo amazonense Dr. Ernani de Aguiar
Corréa, nascida na Cidade Manaus - AM, tendo uma relevante atuagao no

Estado do Amazonas c:omo medico e professor.

No meérito, éntendemos que o Dr. Ernani de Aguiar Corréa merece
receber a Medalha Ruy Araljo, estando de acordo com os requisitos
necessarios dispostos na Resolucao Legislativa n. 110/1980, que dispbe sobre

o regulamento para a coécesséo da Medalha do Mérito Legislativo.

Dispée o Art 2° da Resolugdo Legislativa n. ‘110/1981_.que a
Medalha do Mérito Legiélativo Ruy Araujo sera concedida a personalidade de
destaque no seio cultu?al, politico ou juridico da sociedade amazonense,

independente de raga, crédo, sexo e naturalidade.

Destarte, nao se encontram O&bices a sua tramﬁagao nos

aspectos que cabem a esta Comisséao analisar.

Em razéb do  exposto, meu  parecer & P.ELA |
CONSTITUCIONALIDADiE do Projeto de Resolucao Legislativa n° 08/2017.
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Em face de ndo haver nenhum  Obice corigtitggional;

a~.
manifestacéo & FAVORAVEL a aprovacdo do Projeto de Resoltzas" L’“é‘g’tstahva
N.° 08/2017, de 08 de marco de 2017, “ad referendum do P!enano LT e e

Sala da Comissdo de Constltmgao Justlga e Redagao da e

ALE-AM, em Manaus, A 3 de setembro de 2017. —,
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